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Of. Atos Oficiais nº 011/2013                                                              Guaporé – RS, 19 de março de 2013. 

Senhor Prefeito: 

 

Valter Luis Mann, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão 

Ordinária de 18 de março de 2013, realizada às 19h00min no Plenário Roberto Baldasso da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO: Sr. Vladimir Lopes Alves, 1º. Ten. QTPM – Cmt 2ª. SCI, Corpo de Bombeiros de 

Guaporé. 

ORDEM DO DIA:  
 PROJETO DE LEI Nº 08/2013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013, QUE INCLUI EVENTOS NO ANEXO 

ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 2932/2009, DE 19-05-2009. Aprovado por unanimidade com uma 

emenda; 

 PROJETO DE LEI Nº 13/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013, QUE AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade; 

 PROJETO DE LEI Nº 14/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013, QUE AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO 

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade; 

 PROJETO DE LEI Nº 15/2013, DE 13 DE MARÇO DE 2013, QUE AUTORIZA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 PROJETO DE LEI Nº 16/2013, DE 14 DE MARÇO DE 2013, QUE FIXA PADRÃO DE REFERÊNCIA 

PARA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO PODER EXECUTIVO DE 

GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 PROJETO DE LEI Nº 17/2013, DE 14 DE MARÇO DE 2013, QUE AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO 

DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.  

 PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº. 01/2013, DE 04 DE MARÇO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A 

GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO ÀS PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA ANOS) E ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS. Pedido 

de vista por 08 dias. Aprovado por unanimidade; 

 PROJETO DE LEI LEGISLATIVA N°. 02/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013, QUE ALTERA E DÁ 

NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 117 DA LEI MUNICIPAL N°. 3004/2009, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2009, QUE TRATA DA LICENÇA GESTANTE E ADOTANTE. Retirado pelo Vereador e apresentado 

como Projeto Sugestão ao Executivo. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS ESCRITOS:  

Rodrigo De Marco – Requereu seja enviado ofício ao Executivo, para que verifique a possibilidade da 

cedência de um espaço maior para telefonista da Linha Sétima Brasil. Aprovado por unanimidade. 

Rodrigo De Marco – Requereu seja enviado ofício ao Prefeito de Bom Pincípio/RS, solicitando a 

possibilidade de o mesmo encaminhar cópia do projeto de reciclagem de lixo implantado no município. 

Aprovado por unanimidade. 

Paulo C. Giroldi – Requereu a Mesa Diretora a retirada do PLL nº. 02/2013, e a inclusão na ordem do 

dia do como Projeto de Lei Sugestão, sendo o mesmo, após deliberado em Plenário, encaminhado ao Poder 

Executivo para apreciação. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS VERBAIS:  

Fernando Postal - Requereu vista ao Projeto de Lei Legislativa 01/2013 pelo prazo de 08 dias. Aprovado 

por unanimidade. 
Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

Valter Luis Mann 

Presidente 

 

À Sua Excelência o Sr. Paulo Olvindo Mazutti 

M.D. Prefeito Municipal 

Guaporé – RS 


